
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 07/2023

Pretende a Excelentíssima Prefeita Municipal, Sra. Pétala Gonçalves Lacerda, através do Projeto
de Lei complementar nº 04/2023, alterar a Lei Complementar nº 348, de 22 de novembro de 2021, que
dispõe sobre a criação da Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Município e dar outras providências. 

Justificou-se a apresentação da propositura sob o argumento de que se “visa regular a atividade
dos empregos em comissão aos preceitos constitucionais, notadamente diante da decisão proferida nos
autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2294117-96.2022.8.26.0000.”

A i.Procuradora Jurídica desta Casa de Leis manifestou-se pela legalidade e constitucionalidade
do projeto, desde que apresentada declaração do ordenador de despesa.

Ciente da ressalva da patrona,  a  Comissão de Finanças  e Orçamento enviou o Ofício de nº
316/2023/Gab.06/CP (doc.anexo) à Prefeita Municipal, solicitando a juntada ao processo legislativo da
respectiva declaração do ordenador de despesa.

Desta feita, adveio aos autos o Ofício nº104/2023 – Secretaria de Finanças, dando conta de que
“com as alterações efetuadas dos cargos em questão, não haverá impacto financeiro orçamentário e sim
uma redução, conforme demonstrado em anexo.”

É o relatório.
À Comissão de Finanças e Orçamento compete opinar sobre todos os  processos  relativos a

assuntos  de  caráter  financeiro,  especialmente  sobre  as  proposições  que,  direta  ou  indiretamente,
alterem  a  despesa  ou  a  receita  do  Município,  acarretem  responsabilidade  ao  erário  Municipal  ou
interessem  ao  crédito  público,  conforme  inciso  III,  do  art.  64,  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Caçapava.

Considerando que consta no processo legislativo declaração do Secretário de Finanças do Muni-
cípio, Sr. Johnny Roberty Bibe de S. Oliveira, atestando que as alterações decorrentes da aprovação do
projeto não acarretarão impacto financeiro e orçamentário e sim uma redução,  quanto ao aspecto fi-
nanceiro, entendo que não há restrições para sua aprovação, pelo que me manifesto favorável ao Pro-
jeto de Lei Complementar nº 07/23.

Quanto ao mérito, reservo-me o direito de manifestar na Tribuna, se necessário.
É o meu parecer, vistas aos demais membros da Comissão de Finanças e Orçamento.

Sala das Comissões, 24 de novembro de 2023.

Wellington Felipe dos Santos Rezende
Vice-Presidente e Relator

   Telma de Fátima Lima Vieira                                                                    Waldemir da Silva
Presidente                                                                   Membro
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